
INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO 

CIVITAS – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME Nº 34.895.711/0001-93  

 

Pelo presente instrumento particular, a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”) a 

administrar fundos de investimentos, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Iguatemi, n.º 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42, neste ato 

representada de acordo com o seu estatuto social, nos termos da legislação e regulamentação vigente 

(“Administradora”), na qualidade de Administradora do CIVITAS – FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 34.895.711/0001-93 (“Fundo”), 

 

CONSIDERANDO: 

 

(i) Que o Fundo não possui cotistas, haja vista ainda não ter ocorrido a distribuição de suas cotas; 

 

(ii) Que não havendo cotistas do Fundo, não são aplicáveis, para a alteração do Regulamento, as 

disposições do inciso II, §1º do artigo 28, bem como do Fator de Risco “xvii”, Riscos relativos 

à aquisição dos imóveis. 

 

A ADMINISTRADORA RESOLVE: 

 

1. Aprovar a alteração dos termos e condições do Regulamento do Fundo e seus anexos, que 

passarão a vigorar na forma do Anexo I ao presente instrumento, a partir desta data. 

 

Sendo assim, assina o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 


